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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3402-003.183 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinaria

Sessdo de 22 de setembro de 2021

Assunto DILIGENCIA

Recorrente MULTIGRAIN SA (MULTIGRAIN COMERCIO LTDA)
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( 0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Renata da Silveira Bilhim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de
Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro
Sousa Bispo (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acdrddo n° 16-87.922 (e-fls.
113-147), proferido pela 92 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em

Sdo Paulo/SP, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnacdo da
contribuinte.

A decis&o recorrida possui a seguinte ementa, in verbis:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do Fato Gerador: 31/01/2012
LANGCAMENTO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Somente seré& considerado nulo o langamento, se presente qualquer uma das situacées
previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/1972.

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. NAO HOMOLOGAGAO. MULTA
ISOLADA. HIPOTESE LEGAL.



  16692.720999/2017-52 3402-003.183 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 22/09/2021 DILIGÊNCIA MULTIGRAIN SA (MULTIGRAIN COMERCIO LTDA)     FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 34020031832021CARF3402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renata da Silveira Bilhim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 16-87.922 (e-fls. 113-147), proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo/SP, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação da contribuinte.
 A decisão recorrida possui a seguinte ementa, in verbis:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do Fato Gerador: 31/01/2012
 LANÇAMENTO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Somente será considerado nulo o lançamento, se presente qualquer uma das situações previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. HIPÓTESE LEGAL.
 A não homologação da compensação declarada enseja a aplicação da multa isolada sobre o crédito objeto dessa declaração nos termos da legislação de regência. A existência de litígio em face da não homologação ainda em julgamento administrativo não impede o lançamento da multa isolada, mas suspende a sua exigibilidade até a decisão final.
 MULTA ISOLADA. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE ILEGALIDADES/INCONSTITUCIONALIDADES.
 Não cabe o reconhecimento de ilegalidades e/ou inconstitucionalidade no âmbito do contencioso administrativo, vez que o julgador administrativo encontra-se vinculado a aplicação das normas vigentes no ordenamento jurídico.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
 Por bem retratar os fatos que gravitam em torno da presente demanda, reproduzo o relatório desenvolvido pela DRJ de São Paulo (SP) e retratado no Acórdão recorrido, o que passo a fazer nos seguintes termos:
 1 Auto de Infração
 Trata-se de Auto de Infração (fls. 14 a 19), lavrado contra o sujeito passivo em epígrafe, ciência em 11/07/2017 (fl. 20), relativo ao lançamento da multa isolada decorrente de compensação indevida efetuada em declaração prestada pelo sujeito passivo, constituindo crédito tributário no valor total de R$ 490.756,93, com enquadramento legal exposto às fl. 16.
 Assim consta do Auto de Infração:
 
 2 Impugnação
 A contribuinte apresentou Impugnação face à autuação, apresentando os argumentos abaixo resumidos.
 2.1 Preliminar - Nulidade do Auto de Infração por vício material - fundamento legal equivocado
 Aduz que o Auto de Infração foi lavrado sob fundamento legal previsto no § 17, do artigo 74, da Lei nº 9.430, de 1996, introduzido pelo art. 62, da Lei nº 12.249, de 2010, que previa a incidência da multa isolada de 50% sobre o valor do crédito objeto de compensação não homologada, nos seguintes termos:
 
 Alega que tal dispositivo foi revogado pela Lei nº 13.137/15, que alterou a redação desse artigo para que a multa isolada de 50% anteriormente aplicada sobre o valor do crédito passasse a ser calculada sobre o valor do débito de declaração não homologada.

 
 Sustenta que o Auto de Infração foi lavrado com fundamento legal equivocado, visto que a redação trazida pelo artigo 62, da Lei nº 12.249/10 ao § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430/96 foi revogado pela Lei nº 12.137/15, deixando de produzir efeitos legais. Assevera que tal fato evidencia flagrante vício material na autuação, a ensejar sua nulidade.
 Discorre acerca da diferença entre vícios formais e vícios materiais e alega que estes, quando presentes nas autuações lavradas pela Secretaria da Receita Federal, se relacionam aos vícios intrínsecos ao lançamento e dizem respeito à própria conceituação do lançamento, conforme previsto pelo art. 142 do CTN.
 Argumenta que:
 "28. Quando da presença de erro de fundamentação legal, a obrigação tributária (tanto principal como acessória, nos termos do art. 113 do CTN), incluindo fato gerador e base de cálculo, é afetada por esse erro. (...)
 30. Isso é facilmente verificado no presente caso na medida em que a alteração da fundamentação legal alterou a base de cálculo para a quantificação da multa aplicada - antes de 50% sobre o valor do crédito e passou a ser 50% sobre o valor do débito".
 2.2 A regra do art. 74, § 17, da Lei nº 9.430/96
 Sustenta que na redação original do caput e do § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 não existia qualquer norma estabelecendo a aplicação de multa isolada em razão da não homologação de declarações de compensação e que nas hipóteses de não homologação de declaração de compensação, a autoridade administrativa poderia apenas aplicar multa de mora de 20% (vinte por cento) na hipótese de ausência de pagamento nos prazos previstos em lei.
 Discorre que com as normas introduzidas pela Lei nº 12.249/10, especificamente os § 15 e § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, que estabeleceram a multa isolada de 50% sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido e sobre o valor do débito objeto da declaração não homologada, tiveram por objetivo impedir a apresentação de um enorme número de pedidos de ressarcimento e de compensação e, principalmente, impedir que contribuintes de má-fé se beneficiassem da ineficácia da Administração Pública para apreciar todos esses pedidos no prazo de cinco anos, podendo resultar na homologação tácita de créditos ilegítimos.
 Alega que a aplicação da multa foi criada com o objetivo de punir os maus contribuintes, conforme se extrai da Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 472 e que a Administração Tributária tem aplicado a penalidade da multa isolada de 50% indistintamente, em situações nas quais não há previsão para aplicação da penalidade e até mesmo antes do término do processo administrativo que discute a legitimidade do pedido de compensação.
 2.3 A legitimidade dos créditos utilizados pela impugnante em suas Per/Dcomps
 Defende a legitimidade dos créditos utilizados nas declarações de compensação objeto do processo administrativo nº 10880.726278/2011-67, aduzindo que:
 - à época dos fatos geradores que originaram o direito de crédito em relação ao PIS e à COFINS, ela era uma simples exportadora, não possuindo condição de empresa comercial exportadora;
 - que a vedação prevista pelo § 4º do art. 6º da Lei nº 10.833/03 abrangeria somente as despesas de aquisição da mercadoria, fato que seria corroborado pelo art. 42, § 2º da IN nº 900/08 e art. 21 da IN nº 600/05;
 - que a regra prevista pelo § 4º do art. 6º da Lei nº 10.833/03 apenas se aplica às operações de aquisição de mercadorias que tenham sido praticadas com o fim específico de exportação e que as mercadorias por ela adquiridas não têm fim específico de exportação.
 Conclui que:
 62. E estando inconteste que os argumentos despendidos pela Impugnante em sua Manifestação de Inconformidade apresentada nos autos do processo Administrativo no 10880.726278/2011-67 são robustos, não há dúvidas de que serão acolhidos e, portanto, a PER/DCOMp nº 29936.79305.310112.1.3.09-3428 será homologada.
 63. E diante da homologação de tais PER/DCOMPs, está claro que a multa ora aplicada também não subsistirá, na medida em que o acessório acompanha o principal, motivo pelo qual claramente ela é improcedente e deverá ser inteiramente cancelada.
 2.4 Inaplicabilidade da regra do art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96: impossibilidade de aplicação da multa antes do encerramento da discussão administrativa sobre as compensações realizadas
 Argumenta que pendente a análise da Manifestação de Inconformidade apresentada contra o despacho decisório que não homologou as compensações realizadas pela impugnante no processo administrativo nº 10880.726278/2011-67, não resta configurada a situação prevista em lei que autoriza a aplicação da multa de 50% sobre o crédito não homologado (situação definitiva), devendo ser afastada a multa aplicada no caso concreto e, consequentemente, cancelado o auto de infração.
 Destaca que o § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96 dispõe que a manifestação de inconformidade se enquadra no art. 151, III do CTN, o qual determina que os recursos administrativos suspendem a exigibilidade do crédito tributário.
 Argui que se a exigência de tais valores está suspensa, porque o crédito é inexigível, tem-se que não há base para a aplicação da multa, já que não há débito definitivamente em aberto.
 Requer seja cancelada a multa isolada porque ainda pendente de análise a Manifestação de Inconformidade apresentada nos autos do processo administrativo 10880.726278/2011-67.
 Caso assim não entenda, requer que seja suspensa a cobrança da multa isolada até a prolação de decisão definitiva sobre as declarações de compensação discutidas naquele processo administrativo.
 2.5 Afastamento do art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96 em razão da injuridicidade da norma
 Pugna que seja afastada a norma do art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96 no caso concreto, visto que não está de acordo com as demais normas existentes, para que prevaleça apenas a regra do art. 61 e parágrafos, também da Lei nº 9.430/96. Assim, a impugnante estará sujeita apenas ao pagamento de multa de mora sobre os tributos que não foram pagos nos prazos previstos em lei.
 Sustenta que a aplicação da multa isolada de 50% configura clara violação ao direito de petição previsto na Constituição Federal, pois cria obstáculos para que as empresas apresentem petições ao poder público em defesa de seu direito de reaver tributos indevidamente recolhidos.
 Aduz que a aplicação da multa isolada de 50% somente seria razoável se aplicada às hipóteses em que o contribuinte, de má-fé, com o intuito de fraudar o Fisco, apresenta ilegítimos pedidos de compensação, baseados em direitos de crédito inexistentes, com o objetivo de adiar o pagamento de tributos e até mesmo se valer da demora da apreciação desses pedidos pelas autoridades administrativas para ter eventualmente homologado um crédito ilegítimo.
 Alega que a multa isolada de 50% deve ser afastada no caso concreto pois representa um altíssimo risco financeiro no exercício de prerrogativa que a legislação tributária impõe ao contribuinte, e, contribuinte que agiu de boa-fé. Argui que um entendimento diferente do contribuinte em relação ao posicionamento dos representantes fiscais sobre a matéria ou um
 mero equívoco na elaboração de declaração de compensação não pode jamais ser penalizado pela aplicação da multa de 50% sobre o crédito objeto da compensação não homologada.
 Argumenta que a multa aplicada é desproporcional, pois não tem por objetivo desestimular o contribuinte a praticar compensações indevidas, mas, em verdade, tem por objetivos o aumento da arrecadação e a punição dos maus contribuintes, que de má-fé apresentam pedidos ilegítimos de compensação.
 Sustenta que a multa isolada de 50% impede o exercício do contribuinte de recuperar o valor que indevidamente recolheu e possibilita o enriquecimento ilícito pela Fazenda Pública e ainda, representa indevida sanção política que tem por objetivo obstar o exercício do contribuinte de reaver os valores indevidamente recolhidos ao Fisco, configurando prática confiscatória da Administração Pública, que é vedada pela Constituição Federal (art. 150, IV) e pelas Súmulas 70, 323 e 547 do STF.
 Cita jurisprudência para embasar suas alegações.
 Alega que:
 116. Existindo apenas mora por parte da impugnante (não existindo má-fé ou qualquer prejuízo ao Erário Público), a regra aplicável é aquela do artigo 61 da Lei no 9.430/96 (multa e juros de mora), mas nunca a regra do artigo 74, § 17 da mesma Lei (multa isolada sobre débito não homologado, que, conforme já antecipado, deve ser aplicado apenas aos casos em que contribuintes de má-fé tentam adiar o pagamento de tributos), já que essa última está em total desconformidade ao ordenamento jurídico,
 117. Desse modo, também por mais este motivo deve ser afastada a aplicação da multa isolada de 50% do artigo 74, § 17 da Lei nº 9.430/96.
 2.6 Pedido
 Ao final, requer:
 118. Diante do exposto, a Impugnante requer seja integralmente cancelado o presente Auto de Infração, porquanto nulo de pleno direito, uma vez que não foram observados os requisitos autorizadores do lançamento estabelecidos pelo artigo 142 do Código Tributário Nacional, tendo em vista o erro material decorrente da fundamentação legal equivocada utilizada pela D. Autoridade Fiscal no lançamento do Auto de Infração ora combatido/ como já demonstrado no item "III" da presente Impugnação.
 119. Caso assim não se entenda, requer a Impugnante seja integralmente cancelado o presente Auto de Infração que exige multas isoladas de 50% em razão da não homologação de declarações de compensação apresentadas pela Impugnante, nos termos do artigo 74, g 17 da Lei no 9.430/96, de acordo com todas as razões acima apresentadas no item "IV" deste Impugnação.
 120. Por fim, na remota hipótese de não ser acolhido o pedido acima, requer, ao menos, em caráter sucessivo, seja determinada a suspensão do presente processo até o julgamento definitivo do Processo Administrativo no 10880.726278/2011-67, nos termos do disposto no art, 313, V, 'a', do CPC e do art. 74, § 18, da Lei nº 9.430/96.
 Inicialmente, a contribuinte tomou ciência do resultado do julgamento pelo e-CAC e, antes de formalmente notificada da decisão, apresentou Recurso Voluntário, na data de 21/08/2019, conforme termo de solicitação de juntada de fls. 148. 
 Em síntese, em razões de recurso foram apresentadas com os mesmos fundamentos da impugnação, já relatada. 
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.
 Nos termos do relatório, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntário, bem como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento. Entendo, contudo, pela necessidade de sobrestamento do feito, como será explicitado. 
 Trata-se de auto de infração lavrado em face da Contribuinte visando a cobrança de multa isolada por compensação não homologada no valor de R$ 490.756,93, nos termos do art. 74, § 17, da Lei nº 9.430/96, incluído pelo art. 62, da Lei nº 12.249, de 11/06/2010 (fls. 14 a 19).
 Do relato da autuação, extrai-se que da não homologação da PER/DCOMP nº. 29936.79305.310112.1.3.09-3428 por meio do Despacho Decisório proferido nos autos do Processo Administrativo nº 10880.726278/2011-67, a d. Autoridade Fiscal lavrou a presente autuação para a cobrança de multa isolada prevista no artigo 74, § 17, da Lei nº 9.430/964.
 Na sua impugnação a Contribuinte alegou, preliminarmente, a nulidade do Auto de Infração por vício material - fundamento legal equivocado; e, no mérito, pugnou pela inaplicabilidade da regra do art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96, pela impossibilidade de aplicação da multa antes do encerramento da discussão administrativa sobre as compensações realizadas; pela legitimidade dos créditos utilizados pela impugnante em suas Per/Dcomps; e pelo afastamento do art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96 em razão da injuridicidade da norma.
 A DRJ julgou improcedente a impugnação do contribuinte. Rejeitou a preliminar de nulidade; e, no mérito, ratificou a legitimidade do lançamento realizado, pontuando que a multa é cabível diante da não homologação de compensações efetivadas e que é cabível a sua aplicação, nada obstante o processo administrativo em que se discute as compensações ainda esteja correndo, pendente de análise de manifestação de inconformidade, tal fato não impede o Fisco de lançar, porém suspende a exigibilidade do crédito tributário; quanto aos argumentos de legitimidade dos créditos utilizados nas DCOMPs, a DRJ explicou que tais argumentos deveriam ser tratados nos autos do PA 10880.726278/2011-67; por fim, quanto à injuridicidade do § 17, do art. 74 da Lei nº 9.430/96, alega a súmula CARF nº 2.
 Em síntese, em Recurso Voluntário a Contribuinte, inicialmente discorre sobre a multa isolada aplicada (§ 17, do art. 74 da Lei nº 9.430/96); e reitera os argumentos deduzidos em sua impugnação, pugnando pela legitimidade dos créditos utilizados pela recorrente em suas PER/DCOMPS e os substanciosos fundamentos que conduzirão à sua homologação; pela inaplicabilidade da regra do artigo 74, § 17, da lei nº 9.430/96, ao caso concreto, diante da impossibilidade de sua aplicação antes do encerramento da discussão administrativa sobre as compensações realizadas; e pelo afastamento do art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96 em razão da injuridicidade da norma.
 Vejamos:
 Correta a decisão de piso em parte. O fato de estar pendente de julgamento definitivo o processo administrativo que cuida de avaliar a legitimidade dos créditos pleiteados pela Recorrente em pedido de ressarcimento, vinculado a Declarações de compensação, não impede a autoridade administrativa de promover o lançamento fiscal, porém a apresentação de manifestação de inconformidade suspende a exigibilidade do crédito tributário.
 A multa aplicada se deu em decorrência da não homologação das Declarações de Compensação, na forma do art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96, vigente na data de ocorrência do fato gerador, o que me parece adequado, caso se mantenha o Despacho Decisório proferido nos autos do processo administrativo nº 10880.726278/2011-67, que indeferiu o pedido de ressarcimento, não homologando as compensações a ele vinculadas � motivo da lavratura do auto de infração.
 Contudo, antes de adentrar no estudo dos argumentos de defesa deste Recurso Voluntário, preliminarmente, é importante destacar que o Recurso Voluntário interposto no processo administrativo nº 10880.726278/2011-67, em que se discute a legitimidade do pedido de ressarcimento, vinculado à compensações, solicitados pela Contribuinte em 20/01/2010, também é objeto de análise por esta Conselheira.
 Após avaliar os argumentos trazidos pela Contribuinte naquele processo, conclui que o Recurso Voluntário deveria ser parcialmente provido para reconhecer que a vedação do § 4º, do art. 6º, da Lei nº10.833/03, abrange apenas as despesas com a aquisição da mercadoria com fim específico de exportação, de modo que deverá a DRF realizar novo Despacho Decisório avaliando os créditos requeridos pela Contribuinte na forma dos art. 3º, das Leis nº 10.833/03 e 10.637/02.
 Desta forma, como a Fiscalização partiu de premissa equivocada para indeferir o pedido de ressarcimento e, consequentemente, não homologar as Declarações de Compensação a ele vinculadas, novo despacho decisório deverá ser prolatado, com a análise dos créditos alegados na forma da legislação pertinente. 
 Assim, não há que se cogitar, neste momento, de aplicação de multa isolada por compensação não homologada, já que ainda não se sabe se tais compensações, de fato, serão ou não homologadas, razão pela qual a conclusão a respeito do mérito do presente processo (multa isolada) depende do resultado do processo n.º 10880.726278/2011-67, restando necessário o seu sobrestamento até o julgamento deste.
 Diante disso, entendo que deve ser aplicado no presente caso o art. 6º, §5º do RICARF para que o processo seja convertido em diligência para determinar a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo nesta 4ª Câmara da 3ª Seção, até o julgamento final do PA principal (n.º 10880.726278/2011-67).
 Portanto, resolvo converter o julgamento em diligência para sobrestar o julgamento deste processo nesta 4ª Câmara da 3ª Seção, até o julgamento final do PA principal (n.º 10880.726278/2011-67).
 É como proponho a presente resolução.
 (documento assinado digitalmente)
 Renata da Silveira Bilhim
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A ndo homologagdo da compensagdo declarada enseja a aplicacdo da multa isolada
sobre o crédito objeto dessa declaracdo nos termos da legislacdo de regéncia. A
existéncia de litigio em face da ndo homologacdo ainda em julgamento administrativo
ndo impede o lancamento da multa isolada, mas suspende a sua exigibilidade até a
decisdo final.

MULTA ISOLADA. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE
ILEGALIDADES/INCONSTITUCIONALIDADES.

N&o cabe o reconhecimento de ilegalidades e/ou inconstitucionalidade no &mbito do
contencioso administrativo, vez que o julgador administrativo encontra-se vinculado a
aplicacdo das normas vigentes no ordenamento juridico.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Por bem retratar os fatos que gravitam em torno da presente demanda, reproduzo
o relatério desenvolvido pela DRJ de Sao Paulo (SP) e retratado no Acordao recorrido, 0 que
passo a fazer nos seguintes termos:

1 Auto de Infragéo

Trata-se de Auto de Infracdo (fls. 14 a 19), lavrado contra o sujeito passivo em epigrafe,
ciéncia em 11/07/2017 (fl. 20), relativo ao langamento da multa isolada decorrente de
compensagdo indevida efetuada em declaragdo prestada pelo sujeito passivo,
constituindo crédito tributario no valor total de R$ 490.756,93, com enquadramento
legal exposto as fl. 16.

Assim consta do Auto de Infracdo:

DEMAIS INFRAGOES A LEGISLAGAO DOS IMPOSTOS E CONTRIBUICOES
INFRAGAO: COMPENSAGAO INDEVIDA EFETUADA EM DECLARAGAO PRESTADA PELO SUJEITO
PASSIVO

Multa aplicada em decorréncia da ndo homologacdo das declaragdes de compensagado (DCOMP) listadas

abaixo:
Nimero da DCOMP Valor ndo homologado  Valor da multa
299367930531011213093428 790.206,66 395.103,33
299367930531011213093428 191.307,20 95.653,60
Fato Gerador Multa
31012012 395.103,33
31/01/2012 95.653,60
Enquadramento Legal

Fatos geradores ocoiridos entre 31/01/2012 e 31/01/2012:
§ 17 do art. 74 da Lei n® 9.430/96, introduzido pelo art. 62 da Lei n® 12.249/10.

2 Impugnacéo

A contribuinte apresentou Impugnacdo face a autuacdo, apresentando os argumentos
abaixo resumidos.

2.1 Preliminar - Nulidade do Auto de Infracdo por vicio material - fundamento legal
equivocado

Aduz que o Auto de Infracdo foi lavrado sob fundamento legal previsto no § 17, do
artigo 74, da Lei n°® 9.430, de 1996, introduzido pelo art. 62, da Lei n® 12.249, de 2010,
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que previa a incidéncia da multa isolada de 50% sobre o valor do crédito objeto de
compensa¢do ndo homologada, nos seguintes termos:

§b15& Sderé aplicada multa isolada de 50% (cinguenta por cento) sobre o valor do crédito
objeto de pedido de ressarcimento Indeferide ou indevido. (Induide pela Lein® 12,249
de 2010) (Revogado pela Medida Proviséria ne 656, de 2014) (Vide Lei 09 13.087, da
2015) (Revogado pela Medida Provisbria n° 668, de 2015) {Revogado pela Lei n® 13,137
de 2015) {Vigéncla) o
{...)§ 17, Aﬁpllca-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto
de declaracdo de compensacio nSo homologada, salvo no caso de falsidade da

declaracdo apresentada pelo sujeito passivo. [Incluide pela Lei n® 12.249, de 2010)

Alega que tal dispositivo foi revogado pela Lei n° 13.137/15, que alterou a redagdo
desse artigo para que a multa isolada de 50% anteriormente aplicada sobre o valor do
crédito passasse a ser calculada sobre o valor do débito de declaragcdo ndo homologada.

§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito
objeto dg declaragéo de compensacio nfo homologada, salve no caso de falsidade da
ggilﬁara;ao apresentada pelo sujeito passivo. (Redaglio dada pela Lei n® 13.097, de

Sustenta que o Auto de Infracdo foi lavrado com fundamento legal equivocado, visto
que a redacéo trazida pelo artigo 62, da Lei n°® 12.249/10 ao § 17 do art. 74 da Lei n°
9.430/96 foi revogado pela Lei n° 12.137/15, deixando de produzir efeitos legais.
Assevera que tal fato evidencia flagrante vicio material na autuacdo, a ensejar sua
nulidade.

Discorre acerca da diferenca entre vicios formais e vicios materiais e alega que estes,
quando presentes nas autuacOes lavradas pela Secretaria da Receita Federal, se
relacionam aos vicios intrinsecos ao langamento e dizem respeito a prépria conceituagao
do langamento, conforme previsto pelo art. 142 do CTN.

Argumenta que:

"28. Quando da presenca de erro de fundamentagdo legal, a obrigacéo tributaria (tanto
principal como acessoria, nos termos do art. 113 do CTN), incluindo fato gerador e base
de célculo, é afetada por esse erro. (...)

30. Isso é facilmente verificado no presente caso na medida em que a alteracdo da
fundamentagdo legal alterou a base de célculo para a quantificacdo da multa aplicada -
antes de 50% sobre o valor do crédito e passou a ser 50% sobre o valor do débito".

2.2 Aregrado art. 74, § 17, da Lei n® 9.430/96

Sustenta que na redacéo original do caput e do § 1° do art. 74 da Lei n° 9.430/96 ndo
existia qualquer norma estabelecendo a aplicagdo de multa isolada em razdo da ndo
homologacdo de declaragdes de compensacdo e que nas hipéteses de ndo homologagédo
de declaracdo de compensacéo, a autoridade administrativa poderia apenas aplicar multa
de mora de 20% (vinte por cento) na hipétese de auséncia de pagamento nos prazos
previstos em lei.

Discorre que com as normas introduzidas pela Lei n® 12.249/10, especificamente os §
15 e § 17 do art. 74 da Lei n® 9.430/96, que estabeleceram a multa isolada de 50% sobre
o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido e sobre o
valor do débito objeto da declaracdo ndo homologada, tiveram por objetivo impedir a
apresentacdo de um enorme nimero de pedidos de ressarcimento e de compensagéo e,
principalmente, impedir que contribuintes de ma-fé se beneficiassem da ineficicia da
Administracdo Publica para apreciar todos esses pedidos no prazo de cinco anos,
podendo resultar na homologacao tacita de créditos ilegitimos.

Alega que a aplicacdo da multa foi criada com o objetivo de punir os maus
contribuintes, conforme se extrai da Exposi¢do de Motivos da Medida Proviséria n® 472
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e que a Administragdo Tributaria tem aplicado a penalidade da multa isolada de 50%
indistintamente, em situagGes nas quais ndo ha previsao para aplicacdo da penalidade e
até mesmo antes do término do processo administrativo que discute a legitimidade do
pedido de compensagéo.

2.3 A legitimidade dos créditos utilizados pela impugnante em suas Per/Dcomps

Defende a legitimidade dos créditos utilizados nas declaracdes de compensagdo objeto
do processo administrativo n® 10880.726278/2011-67, aduzindo que:

- a época dos fatos geradores que originaram o direito de crédito em relacdo ao PIS e a
COFINS, ela era uma simples exportadora, ndo possuindo condi¢cdo de empresa
comercial exportadora;

- que a vedacdo prevista pelo § 4° do art. 6° da Lei n® 10.833/03 abrangeria somente as
despesas de aquisi¢do da mercadoria, fato que seria corroborado pelo art. 42, § 2° da IN
n°® 900/08 e art. 21 da IN n° 600/05;

- que a regra prevista pelo § 4° do art. 6° da Lei n°® 10.833/03 apenas se aplica as
operacOes de aquisi¢do de mercadorias que tenham sido praticadas com o fim especifico
de exportagdo e que as mercadorias por ela adquiridas ndo tém fim especifico de
exportacao.

Conclui que:

62. E estando inconteste que os argumentos despendidos pela Impugnante em sua
Manifestacdo de Inconformidade apresentada nos autos do processo Administrativo no
10880.726278/2011-67 séo robustos, ndo hé duvidas de que serdo acolhidos e, portanto,
a PER/DCOMp n° 29936.79305.310112.1.3.09-3428 sera homologada.

63. E diante da homologacg&o de tais PER/DCOMPs, esta claro que a multa ora aplicada
também ndo subsistira, na medida em que o acessério acompanha o principal, motivo
pelo qual claramente ela é improcedente e devera ser inteiramente cancelada.

2.4 Inaplicabilidade da regra do art. 74, 8 17 da Lei n° 9.430/96: impossibilidade de
aplicacdo da multa antes do encerramento da discussdo administrativa sobre as
compensagcdes realizadas

Argumenta que pendente a andlise da Manifestacdo de Inconformidade apresentada
contra o despacho decisorio que ndo homologou as compensacdes realizadas pela
impugnante no processo administrativo n° 10880.726278/2011-67, ndo resta
configurada a situagdo prevista em lei que autoriza a aplicagdo da multa de 50% sobre o
crédito ndo homologado (situagdo definitiva), devendo ser afastada a multa aplicada no
caso concreto e, consequentemente, cancelado o auto de infragéo.

Destaca que o 8 11 do art. 74 da Lei n° 9.430/96 dispde que a manifestacdo de
inconformidade se enquadra no art. 151, 11l do CTN, o qual determina que 0S recursos
administrativos suspendem a exigibilidade do crédito tributéario.

Argui que se a exigéncia de tais valores esta suspensa, porque o crédito é inexigivel,
tem-se que ndo ha base para a aplicagdo da multa, ja que ndo ha débito definitivamente
em aberto.

Requer seja cancelada a multa isolada porque ainda pendente de anélise a Manifestacéo
de Inconformidade apresentada nos autos do processo  administrativo
10880.726278/2011-67.

Caso assim ndo entenda, requer que seja suspensa a cobranga da multa isolada até a
prolacdo de decisdo definitiva sobre as declaragdes de compensacdo discutidas naquele
processo administrativo.
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2.5 Afastamento do art. 74, 8 17 da Lei n® 9.430/96 em razdo da injuridicidade da norma

Pugna que seja afastada a norma do art. 74, § 17 da Lei n° 9.430/96 no caso concreto,
visto que ndo esta de acordo com as demais normas existentes, para que prevaleca
apenas a regra do art. 61 e paragrafos, também da Lei n°® 9.430/96. Assim, a impugnante
estara sujeita apenas ao pagamento de multa de mora sobre os tributos que ndo foram
pagos nos prazos previstos em lei.

Sustenta que a aplicacdo da multa isolada de 50% configura clara violagdo ao direito de
peticdo previsto na Constituicdo Federal, pois cria obstaculos para que as empresas
apresentem peticGes ao poder publico em defesa de seu direito de reaver tributos
indevidamente recolhidos.

Aduz que a aplicacdo da multa isolada de 50% somente seria razoavel se aplicada as
hipdteses em que o contribuinte, de ma-fé, com o intuito de fraudar o Fisco, apresenta
ilegitimos pedidos de compensagao, baseados em direitos de crédito inexistentes, com o
objetivo de adiar o pagamento de tributos e até mesmo se valer da demora da apreciagdo
desses pedidos pelas autoridades administrativas para ter eventualmente homologado
um crédito ilegitimo.

Alega que a multa isolada de 50% deve ser afastada no caso concreto pois representa
um altissimo risco financeiro no exercicio de prerrogativa que a legislagdo tributéaria
impde ao contribuinte, e, contribuinte que agiu de boa-fé. Argui que um entendimento
diferente do contribuinte em relacdo ao posicionamento dos representantes fiscais sobre
a matéria ou um

mero equivoco na elaboragdo de declaracdo de compensacdo ndo pode jamais ser
penalizado pela aplicagdo da multa de 50% sobre o crédito objeto da compensacéo nao
homologada.

Argumenta que a multa aplicada é desproporcional, pois ndo tem por objetivo
desestimular o contribuinte a praticar compensagfes indevidas, mas, em verdade, tem
por objetivos 0 aumento da arrecadacao e a puni¢do dos maus contribuintes, que de ma-
fé apresentam pedidos ilegitimos de compensacao.

Sustenta que a multa isolada de 50% impede o exercicio do contribuinte de recuperar o
valor que indevidamente recolheu e possibilita o enriquecimento ilicito pela Fazenda
Pablica e ainda, representa indevida sancdo politica que tem por objetivo obstar o
exercicio do contribuinte de reaver os valores indevidamente recolhidos ao Fisco,
configurando prética confiscatdria da Administracdo Publica, que é vedada pela
Constituicao Federal (art. 150, 1V) e pelas Simulas 70, 323 e 547 do STF.

Cita jurisprudéncia para embasar suas alegacdes.
Alega que:

116. Existindo apenas mora por parte da impugnante (ndo existindo ma-fé ou qualquer
prejuizo ao Erério Publico), a regra aplicavel é aquela do artigo 61 da Lei no 9.430/96
(multa e juros de mora), mas nunca a regra do artigo 74, § 17 da mesma Lei (multa
isolada sobre débito ndo homologado, que, conforme ja antecipado, deve ser aplicado
apenas aos casos em que contribuintes de ma-fé tentam adiar o pagamento de tributos),
ja que essa Ultima estd em total desconformidade ao ordenamento juridico,

117. Desse modo, também por mais este motivo deve ser afastada a aplicagdo da multa
isolada de 50% do artigo 74, 8 17 da Lei n® 9.430/96.

2.6 Pedido

Ao final, requer:
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118. Diante do exposto, a Impugnante requer seja integralmente cancelado o presente
Auto de Infracdo, porquanto nulo de pleno direito, uma vez que ndo foram observados
0s requisitos autorizadores do lancamento estabelecidos pelo artigo 142 do Cddigo
Tributario Nacional, tendo em vista o0 erro material decorrente da fundamentacédo legal
equivocada utilizada pela D. Autoridade Fiscal no lancamento do Auto de Infracdo ora
combatido/ como ja demonstrado no item "I11" da presente Impugnacao.

119. Caso assim ndo se entenda, requer a Impugnante seja integralmente cancelado o
presente Auto de Infracdo que exige multas isoladas de 50% em razdo da ndo
homologacdo de declaracbes de compensacdo apresentadas pela Impugnante, nos
termos do artigo 74, g 17 da Lei no 9.430/96, de acordo com todas as razdes acima
apresentadas no item "IV" deste Impugnacéo.

120. Por fim, na remota hipotese de ndo ser acolhido o pedido acima, requer, a0 menos,
em carater sucessivo, seja determinada a suspensdo do presente processo até o
julgamento definitivo do Processo Administrativo no 10880.726278/2011-67, nos
termos do disposto no art, 313, V, 'a’, do CPC e do art. 74, § 18, da Lei n® 9.430/96.

Inicialmente, a contribuinte tomou ciéncia do resultado do julgamento pelo e-
CAC e, antes de formalmente notificada da decisdo, apresentou Recurso Voluntario, na data de
21/08/2019, conforme termo de solicitagdo de juntada de fls. 148.

Em sintese, em razdes de recurso foram apresentadas com 0s mesmos
fundamentos da impugnacdo, ja relatada.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.

Nos termos do relatdrio, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntario, bem
como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
Entendo, contudo, pela necessidade de sobrestamento do feito, como sera explicitado.

Trata-se de auto de infracdo lavrado em face da Contribuinte visando a cobranca
de multa isolada por compensacdo ndo homologada no valor de R$ 490.756,93, nos termos do
art. 74, 8 17, da Lei n® 9.430/96, incluido pelo art. 62, da Lei n® 12.249, de 11/06/2010 (fls. 14 a
19).

Do relato da autuacdo, extrai-se que da ndo homologacdo da PER/DCOMP n°.
29936.79305.310112.1.3.09-3428 por meio do Despacho Decisorio proferido nos autos do
Processo Administrativo n® 10880.726278/2011-67, a d. Autoridade Fiscal lavrou a presente
autuacdo para a cobranca de multa isolada prevista no artigo 74, § 17, da Lei n°® 9.430/964.

Na sua impugnagdo a Contribuinte alegou, preliminarmente, a nulidade do Auto
de Infracdo por vicio material - fundamento legal equivocado; e, no mérito, pugnou pela
inaplicabilidade da regra do art. 74, 8 17 da Lei n°® 9.430/96, pela impossibilidade de aplicacdo da
multa antes do encerramento da discussdo administrativa sobre as compensac0es realizadas; pela
legitimidade dos créditos utilizados pela impugnante em suas Per/Dcomps; e pelo afastamento
do art. 74, 8 17 da Lei n°® 9.430/96 em raz&o da injuridicidade da norma.
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A DRJ julgou improcedente a impugnacao do contribuinte. Rejeitou a preliminar
de nulidade; e, no mérito, ratificou a legitimidade do langamento realizado, pontuando que a
multa é cabivel diante da ndo homologacdo de compensacdes efetivadas e que é cabivel a sua
aplicacdo, nada obstante o processo administrativo em que se discute as compensacfes ainda
esteja correndo, pendente de analise de manifestacdo de inconformidade, tal fato ndo impede o
Fisco de langar, porém suspende a exigibilidade do crédito tributério; quanto aos argumentos de
legitimidade dos créditos utilizados nas DCOMPs, a DRJ explicou que tais argumentos deveriam
ser tratados nos autos do PA 10880.726278/2011-67; por fim, quanto a injuridicidade do § 17, do
art. 74 da Lei n® 9.430/96, alega a sumula CARF n° 2.

Em sintese, em Recurso Voluntario a Contribuinte, inicialmente discorre sobre a
multa isolada aplicada (§ 17, do art. 74 da Lei n° 9.430/96); e reitera os argumentos deduzidos
em sua impugnacédo, pugnando pela legitimidade dos créditos utilizados pela recorrente em suas
PER/DCOMPS e os substanciosos fundamentos que conduzirdo a sua homologacdo; pela
inaplicabilidade da regra do artigo 74, 8 17, da lei n° 9.430/96, ao caso concreto, diante da
impossibilidade de sua aplicacdo antes do encerramento da discussdo administrativa sobre as
compensagOes realizadas; e pelo afastamento do art. 74, § 17 da Lei n° 9.430/96 em razéo da
injuridicidade da norma.

Vejamos:

Correta a decisdo de piso em parte. O fato de estar pendente de julgamento
definitivo o processo administrativo que cuida de avaliar a legitimidade dos créditos pleiteados
pela Recorrente em pedido de ressarcimento, vinculado a Declaragdes de compensagdo, nao
impede a autoridade administrativa de promover o langcamento fiscal, porém a apresentacao de
manifestacdo de inconformidade suspende a exigibilidade do crédito tributario.

A multa aplicada se deu em decorréncia da ndo homologacéo das Declaracgdes de
Compensacao, na forma do art. 74, 8 17 da Lei n°® 9.430/96, vigente na data de ocorréncia do fato
gerador, o que me parece adequado, caso se mantenha o Despacho Decisorio proferido nos autos
do processo administrativo n° 10880.726278/2011-67, que indeferiu o pedido de ressarcimento,
ndo homologando as compensacdes a ele vinculadas — motivo da lavratura do auto de infracéo.

Contudo, antes de adentrar no estudo dos argumentos de defesa deste Recurso
Voluntario, preliminarmente, é importante destacar que o Recurso Voluntério interposto no
processo administrativo n® 10880.726278/2011-67, em que se discute a legitimidade do pedido
de ressarcimento, vinculado a compensacdes, solicitados pela Contribuinte em 20/01/2010,
também é objeto de andlise por esta Conselheira.

Apds avaliar os argumentos trazidos pela Contribuinte naquele processo, conclui
que o Recurso Voluntario deveria ser parcialmente provido para reconhecer que a vedacdo do §
4° do art. 6° da Lei n°10.833/03, abrange apenas as despesas com a aquisi¢cdo da mercadoria
com fim especifico de exportagdo, de modo que devera a DRF realizar novo Despacho Decisorio
avaliando os créditos requeridos pela Contribuinte na forma dos art. 3°, das Leis n°® 10.833/03 e
10.637/02.

Desta forma, como a Fiscaliza¢do partiu de premissa equivocada para indeferir o
pedido de ressarcimento e, consequentemente, ndo homologar as Declaragdes de Compensacao a
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ele vinculadas, novo despacho decisério devera ser prolatado, com a analise dos créditos
alegados na forma da legislacdo pertinente.

Assim, ndo ha que se cogitar, neste momento, de aplicacdo de multa isolada por
compensacao ndo homologada, j& que ainda ndo se sabe se tais compensacdes, de fato, serdo ou
ndo homologadas, razdo pela qual a concluséo a respeito do meérito do presente processo (multa
isolada) depende do resultado do processo n.° 10880.726278/2011-67, restando necessario o seu
sobrestamento até o julgamento deste.

Diante disso, entendo que deve ser aplicado no presente caso o art. 6° 85° do
RICARF! para que o processo seja convertido em diligéncia para determinar a vinculagdo dos
autos e o sobrestamento do julgamento do processo nesta 42 Camara da 3% Secdo, até o
julgamento final do PA principal (n.° 10880.726278/2011-67).

Portanto, resolvo converter o julgamento em diligéncia para sobrestar o
julgamento deste processo nesta 42 Camara da 3? Secéo, até o julgamento final do PA principal
(n.° 10880.726278/2011-67).

E como proponho a presente resolucio.
(documento assinado digitalmente)

Renata da Silveira Bilhim

L Art. 6° (...) § 5° Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em Secdes diversas
do CARF, o colegiado devera converter o julgamento em diligéncia para determinar a vinculacdo dos autos e o
sobrestamento do julgamento do processo na Cmara, de forma a aguardar a decisdo de mesma instancia relativa ao
processo principal."



